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Conselho Pleno 
1. HISTÓRICO 

A Diretora do 3º Centro Municipal de Ensino Supletivo de 

1º Grau, localizado na Rua Abolição, 3.282, no Jardim Santa Odila, em 

Campinas, mantido pela Prefeitura Municipal de Campinas, requer ao Senhor 

Presidente deste Conselho, a convalidação dos atos escolares praticados 

pelos alunos: Paulo César Bueno Trevisan e Evandro Frascareli, no 3º termo 

e atos escolares praticados posteriormente. 

A situação escolar de ambos é a seguinte: 

- PAULO CÉSAR BUENO TREVISAN - filho de Paulo Trevisan 

e de Cleonice Bueno Trevisan, nascido em 14.05.73, realizou seus estudos 

na EEPSG "Prof. Luiz Galhardo" até a 6ª série do 1º grau, do ensino 

regular. Transferiu-se, no 1º semestre de 1988, para o 3º Centro Municipal 

de Ensino Supletivo de Campinas, matriculando-se no 3º termo da Suplência 

(7ª série). O início das aulas se deu em 15.02.88, estando o aluno com 14 

anos, 9 meses e 1 dia de idade, faltando 2 meses e 29 dias para completar 

15 anos de idade. No 2º semestre, matriculou-se no 4º termo, tendo 

concluído, em 1988, o ensino de 1º grau e, em 1989, está cursando a 1ª 

série do 2º grau;  

- EVANDRO FRASCARELI - filho de Norival Frascareli e 

Antonieta Turini Frascareli, nascido em 13.10.73, realizou seus estudos 

até a 6ª série do 1º grau regular na EEPSG "Prof. Luiz Galhardo". 

Transferiu-se, no 2º semestre de 1988, para o 3º Centro Municipal de 

Ensino Supletivo de Campinas, onde foi matriculado no 3º termo da 

Suplência (7ª série), estando, no início das aulas, 1º.08.88, com 14 anos 

9 meses e 18 dias de idade, faltando 2 meses e 12 dias para completar 15 

anos, pré-requisito para a matrícula no 3º termo. Após a promoção nesse 

termo, o aluno foi matriculado no 4º termo, no 1º semestre/89, com 

freqüência e aproveitamento regulares. 

Ao proceder a verificação das laudas, a Supervisora de 

Ensino constatou as irregularidades. 
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A direção da escola justifica tal procedimento como "lapso 

da secretaria", que não obedeceu aos termos da Deliberação CEE nº 23/83 

(pré-requisito-idade). 

O Processo foi instruído com os seguintes documentos dos 

alunos:       

1. certidão de nascimento; 

2. cédula de identidade; 

3. histórico escolar e certificado de conclusão de 1º grau      

  (Paulo César B. Trevisan); 

4. ficha individual. 

2. APRECIAÇÃO 

Trata o protocolado de mais dois casos de matrículas sem 

idade legal para o Curso de Suplência II, contrariando os dispositivos 

contidos na Deliberação CEE nº 23/83. 

A justificativa da direção da escola "lapso da secretaria", 

não é suficiente como garantia da não-ocorrência de novas irregularidades, 

devendo, a mesma, estar alerta ao real cumprimento das normas legais que 

disciplinam o ato da matrícula. 

No entanto, tendo em vista o aproveitamento dos alunos, e 

os pareceres da Assistência Técnica da DRE/C que ratificam a posição da 

Supervisora de Ensino da 1ª DE de Campinas, cabe a este Conselho, 

convalidar as matrículas em caráter excepcional, bem como os atos 

escolares praticados posteriormente, pelos alunos Paulo César B. Trevisan 

e Evandro Frascareli. 

3. CONCLUSÃO 

Convalidam-se as matrícula de PAULO CÉSAR BUENO TREVISAN no 

3º termo da Suplência II (7ª série), no 1º semestre de 1988, e de EVANDRO 

FRASCAREII no 3º termo da Suplência II (7ª série), ocorrida no 2º semestre 

de 1988, ambas no 3º Centro Municipal de Ensino Supletivo de Campinas, bem 

como, consideram-se regulares os atos escolares praticados posteriormente, 

recomendando-se à direção da escola mais atenção para que não ocorram 

casos como o presente. 
São Paulo, 18 de setembro de 1989. 

a) Consª MARIA ELOÍSA MARTINS COSTA 
RELATORA 
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DELIBERAÇÃO DO PLEN&RIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale" em 18 de outubro de 1989. 

a) Consº Francisco Aparecido Cordão 

Presidente 


